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RESOLUÇÃO Nº 018, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 
 
 

“Concede Adicional por Incentivo à Educação” 
 
 
 

 

MARCELO ALVES DE FREITAS, Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos 

Servidores do Município de Paranaíba - PREVIM, no uso de suas atribuições legais, 

 
 
RESOLVE: 

 

Artigo 1º. CONCEDER Adicional por Incentivo à Educação, no valor correspondente 

a 5% (cinco por cento) sobre o vencimento base, ao servidor ROGÉRIO LUIZ DE 

PAULO, ocupante do cargo efetivo de Contador, em virtude da conclusão do curso de 

Pós-Graduação, com fundamento no Artigo 95 da Lei Complementar Municipal nº 47, 

de 09 de maio de 2011, regulamentado pelo Decreto nº 306, de 04 de abril de 2012, em 

conformidade com o Processo Administrativo nº 015/2024, a contar de 28 de maio de 

2024.  

 

Artigo 2º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.   

 

“Sede Administrativa do PREVIM”, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e quatro.  

 

 

 

 

MARCELO ALVES DE FREITAS 

Diretor Executivo  

 

 

 

 

 

PUBLICADA E REGISTRADA, na secretaria do Instituto de Previdência dos 

Servidores do Município de Paranaíba – PREVIM, na data supra. 
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ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA , Secretária Municipal de Administração de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
R E S O L V E: 
Art. 1º Interromper as férias do servidor abaixo relacionado, por motivo de superior interesse público na forma do 
Parágrafo 2º, artigo 88 da Lei Complementar nº 047 de 09 de maio de 2011: 
5. REGIANE CARLOS DE CASTRO , ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Ensino Fundamental II , l otada 
junto a Secretaria Municipal de Educação, no período de 15/12/2022 a 29/12/2022; 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 17 dias do mês de maio de 2024. 

ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
SAMARA YURA SHISHIDO KIMURA 

Diretora de Departamento de Recursos Humanos 
Matéria enviada por Adrielli Rodrigues da Silva 

Secretaria Municipal de Administração
Apuração e aplicação de penalidade e sanção processo de licitação - Processo: 4332/2024 - C.L.R 

Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza
Fica o contratado C.L.R Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza, CNPJ nº 18.493.600/0001-02, neste ato representado 
pelo senhor Edson Barbosa Viana, CPF nº 966.245.401-25, CITADO do inteiro teor do Processo Administrativo nº 
4332/2024, ficando o contratado ciente de que, com fundamento no art. 7º, §2º, do Decreto nº 1137/2023, tem o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para apresentar Defesa Prévia. 
Fica o contratado ciente também de que, os Autos supramencionados poderão ser consultados na Procuradoria Geral 
do Município. 
Paranaíba-MS, 27 de maio de 2024. 

ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração 

Matéria enviada por Adrielli Rodrigues da Silva 

Câmara Municipal
PORTARIA 0099-2024, 27 de maio de 2024

Edmar Pires da Silva Junior , Presidente da Câmara Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, usando 
de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO os autos de Cumprimento de Sentença nº 1404713-28.2020.8.12.0000/50003-PARANAIBA. 
CONSIDERANDO a Sentença que declarou o direito da servidora Lucélia Rodrigues dos Santos Alves à concessão 
e a incorporação do adicional de produtividade; 
R E S O L V E: 
Artigo 1.º CONCEDER , conforme decisão judicial, o pagamento do adicional de produtividade, no importe de 100% 
sobre os vencimentos da servidora Lucélia Rodrigues dos Santos Alves. 
Artigo 2.º INCORPORAR o adicional de produtividade sobre os vencimentos da servidora Lucélia Rodrigues dos Santos 
Alves. 
Artigo 3.º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua data de publicação. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Paranaíba-MS., 27 de maio de 2024 
Edmar Pires da Silva Junior - Dollar 

Presidente 
Publicada e Registrada na Secretaria da Câmara Municipal na data supra. 

Igor Mateus dos Santos Machado 
Diretor Administrativo 

Matéria enviada por Elizangela Aparecida Ramos Borges de Freitas 

PREVIM - Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba-MS
RESOLUÇÃO Nº 018, DE 28 DE MAIO DE 2024

“Concede Adicional por Incentivo à Educação” 
MARCELO ALVES DE FREITAS, Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba 
- PREVIM, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
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Artigo 1º. CONCEDER Adicional por Incentivo à Educação, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre 
o vencimento base, ao servidor ROGÉRIO LUIZ DE PAULO, ocupante do cargo efetivo de Contador, em virtude da 
conclusão do curso de Pós-Graduação, com fundamento no Artigo 95 da Lei Complementar Municipal nº 47, de 09 
de maio de 2011, regulamentado pelo Decreto nº 306, de 04 de abril de 2012, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 015/2024, a contar de 28 de maio de 2024. 
Artigo 2º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.   
“Sede Administrativa do PREVIM”, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro. 

MARCELO ALVES DE FREITAS 
Diretor Executivo 

PUBLICADA E REGISTRADA, na secretaria do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba – 
PREVIM, na data supra. 

Matéria enviada por Vanila Garcia Belo 


